L E I   N.º   4 5 2 ,   DE   27/08/73

Altera o artigo 1º da Lei Municipal n.º 424, de 26/12/72, que “Estabelece o Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal de Timóteo, cria cargos e dá outras providências” e autoriza a abertura de crédito adicional suplementar.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Passa a Ter  a seguinte redação o artigo 1º da Lei Municipal n.º 424. De 16/12/72, que “Estabelece o Quadro Geral dos Servidores da Câmara Municipal de Timóteo, cria cargos e dá outras providências”:

1 – Diretor de Secretaria.............................................................................15.000,00

1 – Assessor Jurídico....................................................................................8.000,00

1 – Contador ................................................................................................8.000,00

1 – Auxiliar de Secretaria............................................................................ 4.800,00

1 – Zelador.................................................................................................. 4.000,00
      Soma....................................................................................................39.800,00

Art. 2º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de Cr$-3.400,00 (três mil e quatrocentos cruzeiros) à dotação: 4.1.4.0.00 – Material Permanente.

Art. 3º - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, fica autorizado o cancelamento da importância de Cr$.-3.400,00 (três mil e quatrocentos cruzeiros) da seguinte dotação orçamentária: 3.1.1.1.00 – Pessoal.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 1.973

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

